
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe Indicação do serviço de continuação
de Pavimentação Asfáltica nas Ruas 01, 02, 03
e 04 do Bairro Altos do Coxipó, nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
Dispõe do serviço de continuação de Pavimentação Asfáltica nas Ruas 01, 02, 03 e 04 do Bairro Altos do
Coxipó, nesta Capital. Visto que as vias há mais de 10 anos estão inacabadas, e continuam trazendo para
os moradores da região, as mesmas questões de infraestrutura, esgoto, poluição no período da seca,
com poeiras excessivas, e, consequentemente, no período das chuvas, acúmulo de sujeiras, insetos,
larvas e bichos peçonhentos. E essa problemática persiste pela falta de uma solução cabível somente
pelos órgãos responsáveis para tratar dessa questão, posto que as taxas de manutenção pública, como
 contribuição de melhoria são fixamente atribuída e permanecem ao contribuinte pagador. Entretanto, até
a presente data, não há nenhuma providência sanável, o que fica demonstrado pelos moradores uma
enorme insatisfação, constrangimento e transtorno que os mesmos enfrentam dia a dia quanto a questão
da falta de pavimentação asfáltica no local. Desta forma, é de suma importância a solução desse problema
pelas autoridades competentes e responsáveis para viabilizar os serviços essenciais para a população que
residem no local.   
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de novembro de 2025.
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